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Texto de Cabral foi muito discutido, mas persiste o impasse 

Falta acordo 
para greve 

de servidores 
Após inúmeras marchas e 

contra-marchas, o acordo sobre 
o direito de greve e sindicaliza
ção para o funcionalismo públi
co acabou nâo acontecendo. Os 
parlamentares passaram o dia 
em negociações. No final da tar
de, diante da falta de entendi
mento, o relator da Constituin
te, deputado Bernardo Cabral 
(PMDB/AM), apresentou um 
texto de sua autoria. A proposta 
do relator foi lida em plenário, 
remetida para publicação e a 
partir de hoje receberá emen
das assinadas por pelo menos 
187 constituintes. Somente na 
sexta-feira deverá ocorrer a vo
tação. 

Mais do que qualquer outro 
texto surgido no decorrer das 
negociações, o de Cabral desa
gradou aos diversos setores da 
Constituinte. Ele assegura ao 
servidor público civil o direito à 
livre associação sindical, mas 
limita o direito de greve ao dis
posto na lei "quanto à manuten
ção dos serviços essenciais e os 
de interesse de segurança do 
Estado Democrático". O PT foi 
o primeiro a criticar a proposta: 
"Incluir o Estado Democrático 
é um absurdo. Vamos bombar
dear o texto", avisou o deputa
do José Genoino (SP). O 
Centrão, do outro lado, enten-

cessário apresentar uma alter
nativa, forçando a negociação", 
disse o deputado Bernardo Ca
bral. 

PASSOS 

Se no final da sessão de ontem 
o acordo parecia distante, de 
manhã a ideia que os constituin
tes passavam era exatamente 
outra. Após reunião no gabinete 
do presidente da Constituinte, 
deputado Ulysses Guimarães, 
os líderes dos diversos partidos 
aprovaram, em principio, um 
texto que garantia ao servidor 
público o direito de associação 
sindical e de greve, este último 
dentro dos limites estabelecidos 
em lei complementar. Os líde
res do Centrão ficaram de con
sultar seus pares a respeito de 
tal proposta — mas até aquele 
momento não eram totalmente 
contrários a ela. 

A tarde, já no plenário, o de
putado Bonifácio de Andrada 
(PDS/MG), do Centrão, foi ta
xativo, ao informar que não ha
via acordo em torno daquela 
proposta. "Vamos decidir a 
questão no voto", anunciou 
meia hora depois, porém, o par
lamentar parecia mais anima
do. Segundo ele, o relator da 
Constituinte teria concordado 

deu, segundo o deputado Luiz 
Roberto Ponte (PMDB/RS), 
que "enquanto a lei não vier, a 
greve será ilimitada". Também 
deu o contra. 

Já no inicio da noite, os gru
pos voltavam a se reunir Infor
malmente na plenário, a fim de 
discutir uma fórmula de con
senso, que seria apresentada na 
forma de emenda. "Estamos 
longe do acordo", informou o 
deputado Geraldo Campos 
(PMDB/DF), às 20h. A volta às 
negociações, contudo, foi de en
contro ao que pretendia o rela
tor, no momento da apresenta
ção do polémico texto. "Como 
não houve entendimento em tor
no de outras propostas, foi ne-

em fazer uma pequena altera
ção no texto, "permitindo" à 
realização de greve dos servido
res, na forma da lei, ao Invés de 
garanti-la. 

Foi a vez de a esquerda dis 
cordar. Até então satisfeito com 
o texto acertado pela manhã, o 
deputado Geraldo Campos 
(PMDB/DF) criticou a mudan
ça. "Permissão é algo ocasio
nal, temporário. O termo 
assegurar define um princípio 
duradouro", afirmou. No pró
prio plenário os grupos inicia
ram novos entendimentos, que 
não chegaram a um bom termo. 
Em função disso, o relator Ber
nardo Cabral apresentou o seu 
texto alternativo. 

Dez textos desagradam 
Na reunião entre os líderes 

realizada de manhã, pelo me
nos dez propostas diferentes fo
ram apresentadas. O deputado 
Geraldo Campos (PMDB-DF) 
informou que a maioria delas 
assegurava o direito de sindica
lização ao servidor público ci
vil, mas restringia, em diversos 
graus, o direito de greve. No fi
nal de mais de uma hora de dis
cussões, foi aprovada uma das 
propostas, que serviria de base 
para os entendimentos que 
aconteceriam à tarde. Esta pro
posta, baseada na Constituição 
da Venezuela: agradou esquer
da, mas encontrou resistências 

. no Centrão. O seu texto era o se
guinte: "E garantido ao servi
dor público civil o direito de as
sociação sindical. O direito de 

greve é assegurado nos limites 
estabelecidos em lei comple
mentar". 

As resistências do Centrão a 
esse texto aumentaram. A tar
de, no plenário, o grupo sugeriu 
ao relator que trocasse o termo 
"garantir" pelo termo "permi
tir". A mudança não chegou â 
ser feita, pois a esquerda não a 
aprovou. Sem alternativa, o de
putado Bernardo Cabral apre
sentou um novo texto, que desa
gradou aos dois grupos. Eis a 
sua íntegra: "São assegurados 
ao servidor público civil o direi
to à livre associação sindical e, 
observando o disposto na lei 
quanto à manutenção dos servi
ços essenciais e os de interesse; 
de segurança do Estado Demo
crático, o de greve". 

Meta é sindicalização 
A organização sindical para 

os servidores públicos civis ain
da não foi aprovada pela Consti
tuinte e corre até o risco de não 
ser permitida. Mas, na verda
de, essa categoria de trabalha
dores já tem direito adquirido 
de possuir sindicatos organiza
dos, até mesmo em Brasília, on
de somente na área federal eles 
somam a 147 mil pessoas. 

Maria Laura Salles Pinheiro, 
vice-presidente da entidade no 
DF, acompanhou ontem as ne
gociações sobre as emendas 
que garantiriam aos servidores 
públicos os direitos de sindicali
zação e de greve e, no início da 
noite, mostrava-se "indignada" 
com a atitude do relator Ber

nardo Cabral. Segundo ela, Ca
bral "desrespeitou absoluta
mente" o acordo conseguido 
por volta do meio- dia entre as 
diversas lideranças e grupos 
partidários. 

Para a representante dos ser
vidores públicos federais de 
Brasília, a emenda acordada 
garantia a organização sindical 
a todos os servidores públicos 
civis e remetia a regulamenta
ção sobre a greve às leis com
plementares. "Era um texto 
aceitável para o movimento sin
dical. Não podemos aceitar ne? 
nhum outro texto que faça res
trições à organização sindical", 
afirmou Maria Laura. 

Dívida externa fica 
exclusiva do Senado 
O endividamento interno e ex

terno da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Territó
rios e dos municípios continua
rão a ser competência exclusi
va do Senado Federal. A As
sembleia Constituinte rejeitou 
ontem por 312 nâo contra 138 
sim, emenda do deputado Plínio 
de Arruda Sampaio (PT-SP) e 

i do senador Itamar Franco (PL-
MG), que ampliava também 

i! para a Câmara dos Deputados a 

competência para autorização 
de operações de natureza finan
ceira de interesse do País. 

Para justificar sua proposi
ção o deputado petista alegou 
que, devido a importância assu
mida, o assunto da dívida exter
na deveria ser debatido pelos 
deputados. Francisco Dornelles 
(PFL-RJ), que encaminhou 
contra a aprovação da emenda 
disse que "o Senado era o único 
quorum competente. 
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